CAMARA DOS DEPUTADOS

Aprova o ato gque outorga autorizacgao
a Associacdo Cultural Educacional e
Ecoldégica 1Ibirajd de Radiodifuséo
Comunitdria para executar servigo de

radiodifusao comunitéaria no
Municipio de Itanhém, Estado da
Bahia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1¢e Fica aprovado o ato ©previsto na
Portaria n¢ 7.222, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério
das Comunicacodes, que outorga autorizacdo a Associacgéo
Cultural Educacional e Ecoldégica Ibirajad de Radiodifusao
Comunitaria para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, servicgo de radiodifusao comunitéaria no
Municipio de Itanhém, Estado da Bahia.

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 8 de Jjunho de 2021.

=
ARTHUR LIRA

Presidente da Camara dos Deputados

ocumento : 8

D 9799 - 2



